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GABINETE DO PREFEITO - LEIS - MUNICIPAIS: 286/2022

LEI MUNICIPAL Nº 286/2022, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA 

LOCALIZADA NO BAIRRO SANTA LURDES I, NO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS, REVOGA A LEI 283/2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. O Exmo. Sr. JORGE VIEIRA DOS SANTOS FILHO, Prefeito Municipal de Vila Nova dos Martírios Estado do Maranhão, n o uso 

das atribuições legais que lhe confere o art. 109, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipa l APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: Art. 1° - Fica denominado a praça pública localizada no bairro Santa Lurdes I, no município de Vila Nova dos Martírios –

MA de “PRAÇA 10 DE NOVEMBRO”.  Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Art. 3º -

Revoga-se integralmente a lei 283/2022 e quaisquer outras disposições em sentido contrário. Registre -se, publique-se, dê Ciência e Cumpra -se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE NOVEMBRO DE 2022. JORGE 

VIEIRA DOS SANTOS FILHO Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEIS - MUNICIPAIS: 287/2022

LEI MUNICPAL Nº 287/2022, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS, DA 

LOCALIDADE JATOBAZINHO, NO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS   MÁRTÍRIOS - MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Exmo. Sr. JORGE 

VIEIRA DOS SANTOS FILHO , Prefeito Municipal de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe confere o 

art. 109, inciso III, da Lei Orgânica do Município faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: Art. 1º Passa a 

denominar-se “UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOÃO EVANGELISTA DA SILVA” a Unidade Básica de Saúde – UBS, localizada no povoado 

Jatobazinho, no município de Vila Nova dos Martírios – MA. Art. 2º Constitui-se parte integrante desta Lei, o histórico do homenageado (anexo I). 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE -SE, PUBLIQUE-SE, DÊ 

CIÊNCIA E CUMPRA-SE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE 

NOVEMBRO DE 2022. JORGE VIEIRA DOS SANTOS FILHO  Prefeito Municipal

ANEXO I

Histórico do homenageado

João Evangelista da Silva (Seu Vanja)

JOÃO EVANGELISTA DA SILVA (Seu Vanja), brasileiro, casado nascido aos 15 dias do mês de julho de 1939, na cidade de São 

Tomé, Estado do Rio Grande do Norte, filho de Antonio Faustino da Silva e Maria Rita Filha, casado com a Sra. Maria José da S ilva, conhecida 

como Dona Zeza “falecida em 2007”, chegaram ao pequeno povoado Jatobazinho, na época pertencente ao município de Imperatriz – MA, onde 

fixou residência no dia 03 de outubro de 1981, tiveram 07(sete) filhos biológico, sendo: Antonio Evangelista da Silva, Maria José Evangelista da 

Silva, Francisco Evangelista da Silva, Maria Raimunda Evangelista da Silva, Selma Evangelista da Silva, Domingos Evangelista da Silva e 

Francisco Charles Evangelista da Silva e 02(dois) filhos adotivos sendo: Leidiana Evangelista da Silva e Artêmio Evangelista da Silva.  Seu Vanja 

trabalhou na lavoura produzindo arroz, feijão, milho, mandioca e legumes para tirar o sustento da sua família, ao surgir a pe quena Escola Municipal 

do povoado chamada Escola Municipal bom Jesus o seu Vanja foi o primeiro funcionário no ano de 1986, no cargo de vigia e semp re ajudava em 

outras funções da escola, quando o município de Vila Nova dos Martírios – MA, foi criado em 1994, desmembrado de Imperatriz, seu Vanja 

participou ativamente da campanha do plebiscito para emancipação que foi uma vitória de todos que acreditaram no sonho de uma cidade 

independente, participou do primeiro concurso público do novo município, sendo aprovado para o cargo de vigia, e continuou tr abalhando na 

mesma escola o qual já tinha uma longa história de dedicação e zelo com a mesma, era atuante na Igreja, apoiava o esporte e s empre ajudava as 

famílias quando lhe procuravam, pois era uma pequena comunidade mais de grandes amigos e amigas, que na maioria das vezes era m compadres 

e comadres, o qual eram respeitados e admirados como sendo uma grande família. Seu vanja deixou um grande legado, exemplo de humildade e 

respeito a todos, foi um cidadão digno e solidário, faleceu em 21 de abril de 2019, deixando uma grande família com mais de 1 5 netos e mais de 5 

bisnetos, a família se sente muito honrada em receber esta importante homenagem pelo reconhecimento da história de vida e tra balho do Sr. JOÃO 

EVANGELISTA DA SILVA, homem de bem que lutou e contribuiu com a existência do nosso município de Vila Nova dos Martírios – MA. Vila Nova 

dos Martírios – MA, 29 de novembro de 2022. JORGE VIEIRA DOS SANTOS FILHO Prefeito Municipal
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